PROJETO DE LEI Nº 155, DE 2014

Dá a denominação de "Manoel de Oliveira Azenha" à Escola Estadual Jardim Monte das Oliveiras, em Nova Odessa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Manoel de Oliveira Azenha” a Escola Estadual no Jardim Monte das Oliveiras, em Nova Odessa.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Manoel de Oliveira Azenha foi um dos sete filhos do Sr. Antônio de Oliveira e da Sra. Ana Júlia Rodrigues Azenha. Nascido em 01 de junho de 1909, no sítio Capuava, no local em que décadas depois manteve o seu nome: São Manoel.

Sendo o mais velho dos sete irmãos, desde cedo assumiu os compromissos da propriedade dedicando-se à agricultura, cultivando por muito tempo algodão, feijão, milho, laranja e ainda produziu leite, sempre com dedicação e amor ao trabalho e à terra que acolheu seus descendentes.

Casou-se com Rita Leme em 1931 o casal teve 8 filhos, todos dedicados ao trabalho e ao município. Homem de profundo caráter, pai dedicado, religioso, sempre defendeu a família e reconhecia a importância da educação para a construção de uma sociedade melhor. Isto fez com que, após seu falecimento em 19/08/0974, os filhos doassem, para cumprir a vontade do pai, parte das terras para a construção da escola e de uma igreja na região do São Manoel.

A família Oliveira foi, reconhecidamente, importante para o desenvolvimento da educação e do município.

Pelos motivos acima descritos, pela história do homenageado, somos pela denominação da Escola Estadual do Jardim Monte das Oliveiras de “Manoel de Oliveira Azenha”. 

Sala das Sessões, em 6-3-2014
a) Cauê Macris - PSDB

